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Prefeitura Municipal de Agudos, 08 de novembro de 2 005

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 2° - O instrumento que formalizar o convên io conterá as
obrigações , limites e cerna is caracteristicas de cooperação a ser firmado entre os
participes

" Autoriza o municlpio de Agudos a celebrar
convênio com o Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo - FUSSESP: '

LEI N° 3.571 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.005.

JOSE CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos . Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais , faz saber que a Cámara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar
convêrao com o Fundo SOCial de Sol idariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP,
tend o por objeto o recebiment o de recurs os financeiros para desenvolvimento de projeto
de geração de renda.
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